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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

 L E I  2 3 5 5 
 

 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu 
decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado 
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, 
além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  

 
Art. 2º Fica autorizado o ingresso do Município de TELÊMACO BORBA no 

Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras - CONECTAR, nos termos 
do Protocolo de Intenções, parte integrante desta Lei. 

 
Art. 3º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 

contrato de consórcio público.  
 
Art. 4º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 

direito público, com natureza autárquica.  
 
Art. 5º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para 

fins de cumprimento do Art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser 
suplementadas em caso de necessidade. 

  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

P U B L I C A D O 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 2 2 7, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença prêmio por 
assiduidade para a servidora Sirlane de 
Fátima Andrade. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora SIRLANE DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula nº 7547, servidora 
ocupante do cargo de Auxiliar Social/Feminino, lotada na Divisão de Proteção 
Social Especial, da Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 
03 de fevereiro de 2021 a 02 de maio de 2021, de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n° 000717/2021. 

  
Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das 

verbas de caráter transitório. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março 2021. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

  
D E C R E T O Nº 2 7 2 2 8, DE 09 DE MARÇO DE 2021 

 
 
 
Conceder Licença para desempenho de 
Mandato Classista do servidor Adirlei 
Soares da Silva. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA para desempenho de Mandato 

Classista do servidor ADIRLEI SOARES DA SILVA, matrícula n.º 8286, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotado na Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme os autos do 

Processo Administrativo nº 002085/2021, a partir de 12/02/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
 

P U B L I C A D O 
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           MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
 

D E C R E T O Nº 2 7 2 2 9, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
Conceder licença maternidade para a 
servidora Gessica Antunes dos Santos. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora 

GESSICA ANTUNES DOS SANTOS, matrícula nº 10.175, ocupante de cargo de 

Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – Maria Mazzetti, da Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 26 de fevereiro de 2021 a 24 de 

agosto de 2021, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal nº 1883/12, conforme 

consta nos Autos de Processo Administrativo nº 002535/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 2 3 0, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Nagila dos Santos Dias 
Denerval. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora NAGILA DOS SANTOS 
DIAS DENERVAL, matrícula nº 10.452, ocupante do cargo de Professor, lotada 
na Escola Municipal Samuel Klabin – V. Siqueira, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2021, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 
128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta 
nos Autos do Processo Administrativo n.º 001643/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 2 3 1, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Raquel Cristina Ramos. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora RAQUEL CRISTINA 
RAMOS, matrícula nº 10.609, ocupante do cargo de Professor, lotada na Escola 
Municipal Etelvina Arzua Costa, da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 09 de fevereiro de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de 
acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da 
Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos do Processo 
Administrativo n.º 002336/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 2 3 2, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Sandra Aparecida 
Costa. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SANDRA APARECIDA 
COSTA, matrículas nº 8102 e 10.093, ocupante do cargo de Professor, lotada 
na Escola Municipal Juventina Betim Silva, da Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 03 de fevereiro de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio 
Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos 
dos Processos Administrativos n.º 001982/2021 e 001987/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 2 3 3, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Sandra Mara Oliveira 
Carneiro. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SANDRA MARA 
OLIVEIRA CARNEIRO, matrícula nº 10.374, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 28 de janeiro de 2021, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 
128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta 
nos Autos do Processo Administrativo n.º 002117/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 2 3 4, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Vanessa Pratchun. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora VANESSA PRATCHUN, 
matrícula nº 8935, ocupante do cargo de Cozinheiro, lotada na Escola Municipal 
Euclides Marcola – Jardim Bandeirantes, da Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de fevereiro de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio 
Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos 
do Processo Administrativo n.º 002279/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
março de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
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Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 7 2 3 5, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 
 
 
Retifica o art. 1º do Decreto 27.184, de 
18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º RETIFICA o art. 1º do Decreto 27.184, de 18 de fevereiro 
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, à 
servidora IVONE ALVES DE LIMA, matrícula nº 9987, do Poder 
Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, com proventos proporcionais de R$ 841,81 (oitocentos 
e quarenta e um reais e oitenta e um centavos) mensais, 
calculados de acordo com a média das 80% maiores 
remunerações, com base no tempo de serviço de 14 (quatorze) 
anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias, equiparados ao 
Salário Mínimo Federal, possuindo 60 (sessenta) anos de idade, 
tendo por fundamento legal os termos do art. 11 da Lei 968/93, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV 
n.º 007/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

ratifica os demais termos do Decreto nº 27.184, de 18 de fevereiro de 2021, 
que não foram alterados neste ato. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
março de 2021. 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 2 3 7, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 
 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 
2021, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor R$ 493.163,13. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º Incisos II e III da 
Lei Municipal nº 2348 de 29/12/2020, na forma prevista pelos incisos I e II do 
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2021, do Município de 
Telêmaco Borba, no valor R$ 493.163,13 (quatrocentos e noventa e três mil, 
cento e sessenta e três reais e treze centavos), para reforço das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo 
abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.1065 
Construção e Reforma de Estruturas 
e Espaços Esportivos e de Lazer   

427 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-3-000 203.639,32 
    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO 203.639,32 

 
FONTE 761 – RECURSO Contrato de Repasse nº 

875015/2018/MCIDADES/CAIXA – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.1065 
Construção e Reforma de Estruturas 
e Espaços Esportivos e de Lazer   

1077 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-761 289.523,81 
    

P U B L I C A D O 
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TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 289.523,81 
   

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 493.163,13 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 
como recurso o superávit financeiro da fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 
203.639,32 (duzentos e três mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e dois 
centavos) e excesso de arrecadação da fonte de recurso nº 761 no valor de R$ 
289.523,81 (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e três reais e 
oitenta e um centavos).  

 
Parágrafo Único. Fica alterada a programação financeira e o cronograma de 
desembolso financeiro das fontes de recurso constantes neste artigo. 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2021; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei 
Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal 
nº. 2338/2020 – LDO 2021; ficam alteradas as metas financeiras dos programas 
e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
março de 2021. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N.º 2 7 2 3 8, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
 

 
 
Declara vago o cargo do quadro de 
provimento efetivo denominado Auxiliar 
de Serviços Gerais, ocupado pela 
servidora Josiane Souza Vidal. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º DECLARAR vago o cargo do quadro de provimento efetivo 
denominado Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pela servidora JOSIANE 
SOUZA VIDAL, com matrícula nº 8573, com lotação no PSF – Área II, da 
Secretaria Municipal de Saúde, devido a óbito, em 06 de março de 2021, 
conforme matrícula n.º 084954 01 55 2021 4 00053 046 0021816 85. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
março de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 



Telêmaco Borba, 12 de março de 202158
Edição 1691

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

 D E C R E T O Nº 2 7 2 3 9, DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 

Nomear os servidores relacionados. 

 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º NOMEAR os seguintes servidores: 
 

I – ANA CLÁUDIA LIGOSKI, matricula nº 22.127, do cargo do quadro de 
provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotada no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 08/03/2021;  
 
II - DIEGO PANAGGIO JACOPETTI, matricula nº 22.128, do cargo do quadro 
de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotado 
no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, da Secretaria Municipal de 
Finanças, a partir de 08/03/2021;  
 
III - FABIANNE SILVA MACHADO, matricula nº 22.129, do cargo do quadro 
de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Chefe De Serviço De 
Programas Ambientais, lotada no Serviço de Programas Ambientais, na Divisão 
de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação 
e Meio Ambiente, a partir de 08/03/2021;                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 
IV - IZABELY HORRANA DOS SANTOS ALMEIDA, matricula nº 22.130, do 
cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado 
Assistente I, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, da 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 08/03/2021;  
 
V - JHENIFER ROSA DE SOUZA SOARES, matricula nº 22.131, do cargo do 
quadro de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, 
lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal 
Saúde, a partir de 08/03/2021; 
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VI - PAULO MACHADO BONFIM, matricula nº 22.132, do cargo do quadro de 
provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotado no 
Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 
08/03/2021;  
 
VII - RAFAEL SOUZA REIS, matricula nº 22.133, do cargo do quadro de 
provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotado no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 08/03/2021; 
 
VIII - SÉRGIO RODRIGO ALVES, matricula nº 22.134, do cargo do quadro 
de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotado 
no Gabinete da Secretaria Geral do Gabinete, da Secretaria Geral do Gabinete, 
a partir de 08/03/2021; 
 
IX - SIRLEI BITTENCOURT, matricula nº 22.135, do cargo do quadro de 
provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado ASSISTENTE I, lotada no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, a partir de 08/03/2021; 
 
X - THAMARA CARVALHO PICOLI, matricula nº 22.136, do cargo do quadro 
de provimento em comissão símbolo CC-08, denominado Assistente I, lotada no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 08/03/2021.   
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
março de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N º 2 7 2 4 0, DE 12 DE MARÇO DE 2021                     
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas em 
especial pelo Art. 138, Inciso I da Lei 
Municipal nº 968, de 26 de novembro de 
1993, alterado pela Lei nº 1658 de 05 de 
março de 2008 e outras legislações 
posteriores,  
 
 
D E C R E T A 

 
 

Art. 1º NOMEAR para exercerem o cargo de membros do Conselho 
Administrativo do Fundo Previdenciário do Município, os seguintes servidores, 
representantes das Secretarias da Estrutura Organizacional da Prefeitura, bem 
como dos segurados ativos, inativos e pensionistas: 

 
Secretaria Geral do Gabinete 
Paulo Rogerio Gomes 
 
Secretaria Municipal de Administração 
Izomar de Oliveira Pucci 
 
Secretaria Municipal de Finanças 
Celso Elli Burakovski 
 
Secretaria Municipal de Trabalho e Indústria Convencional 
Elson Carlos Ferreira 
 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação 
Fabrício Nunes Flores 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Anderson Catto 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Cleverson Silva dos Santos 
 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Wanderley Batista Carneiro 
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Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente 
Isabelle Adamoviski 
 
Representantes dos Segurados Ativos 
Alexandre Medeiro dos Santos 
 
Representante dos Inativos e Pensionistas 
Joaquim Amadeu Moreira 

 
 

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
contidas no Decreto Nº 24.350 de 22 de agosto de 2017. 

  
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de 
março de 2021. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
           ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 

 
PORTARIA Nº 06, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

O SECRETÁRIO GERAL DE 
GABINETE DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas 
no art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro 
de 2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo I do 
Decreto Regulamentar nº 23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço 
extraordinário, que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema 
Eletrônico de Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se 
o limite expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
  Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 
12 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Rogério Gomes 
Secretário Geral de Gabinete 
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PORTARIA Nº 06, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

ANEXO I 
 
 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
 

MATRÍCULA NOME Dias Horário 

9750 Fabiane Mendes 

26/02/2021 07h as 18h 

27/02/2021 07h as 18h 

28/02/2021 07h as 18h 

04/03/2021 08h as 23h 

05/03/2021 07h as 18h 

07/03/2021 07h as 18h 

09/03/2021 07h as 16h 

10/03/2021 15h as 23h 

10307 Miriele Geiger Vercelhese da Silva 

26/02/2021 08h as 18h 

27/02/2021 08h as 00h 

28/02/2021 14h as 21h 

01/03/2021 07h as 22h 

05/03/2021 18h as 00h 

06/03/2021 09h as 23h 

07/03/2021 07h as 19h30min 

08/03/2021 14h as 23h30min 

09/03/2021 14h as 23h 

10308 Rosana Rocha 

26/02/2021 07h as 18h 

27/02/2021 07h as 17h 

28/02/2021 07h as 18h 

02/03/2021 18h as 23h 

04/03/2021 07h as 19h 

05/03/2021 07h as 18h 

07/03/2021 07h as 18h 

09/03/2021 07h as 16h 

10/03/2021 15h as 23h 
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10809 Joelma Pinto Ferreira 

26/02/2021 07h as 18h 

27/02/2021 08h as 00h 

28/02/2021 13h as 21h 

01/03/2021 07h as 23h 

03/03/2021 18h as 23h30min 

04/03/2021 08h as 23h 

05/03/2021 18h as 00h 

06/03/2021 9h30min as 00h 

07/03/2021 15h as 20h 

09/03/2021 14h as 23h 

10/03/2021 07h as 23h 

10811 Rosana de Lima 

26/02/2021 07h as 18h 

27/02/2021 07h as 18h 

28/02/2021 07h as 18h 

03/03/2021 18h as 23h 

05/03/2021 07h as 18h 

07/03/2021 07h as 18h 

09/03/2021 07h as 16h 

10/03/2021 15h as 23h 

10846 Francieli Alexandria de Faria 

26/02/2021 08h as 18h 

27/02/2021 08h as 00h 

28/02/2021 14h as 21h 

01/03/2021 07h as 22h 

05/03/2021 18h as 00h 

06/03/2021 09h as 23h 

07/03/2021 16h as 20h 

08/03/2021 14h as 23h30min 

09/03/2021 14h as 23h 
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SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
 

MATRÍCULA NOME Dias Horário 

8531 Joseilson Castilho de Moraes 

Segunda-feira a sexta-feira 07h às 18h00 

13/02/2021 06h as 18h 

14/02/2021 06h as 18h 

20/02/2021 06h as 18h 

21/02/2021 06h as 18h 

05/03/2021 06h as 18h 

06/03/2021 06h as 18h 

07/03/2021 06h as 18h 

8540 Paulo Roberto Oliveira 

Segunda-feira a sexta-feira 07h às 18h00 

13/02/2021 06h as 18h 

14/02/2021 06h as 18h 

20/02/2021 06h as 18h 

21/02/2021 06h as 18h 

05/03/2021 06h as 18h 

06/03/2021 06h as 18h 

07/03/2021 06h as 18h 

10248 Alexsandro Gomes da Silva 

Segunda-feira a sexta-feira 07h às 18h00 

13/02/2021 06h as 18h 

14/02/2021 06h as 18h 

20/02/2021 06h as 18h 

21/02/2021 06h as 18h 

05/03/2021 06h as 18h 

06/03/2021 06h as 18h 

07/03/2021 06h as 18h 

10338 Eduardo Augusto de Lima 

Segunda-feira a sexta-feira 05h às 19h00 

13/02/2021 05h as 19h 

14/02/2021 05h as 19h 

20/02/2021 05h as 19h 

21/02/2021 05h as 19h 

05/03/2021 05h as 19h 

06/03/2021 05h as 19h 

07/03/2021 05h as 19h 
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10762 Eder Juliano da Costa 

27/02/2021 06h as 18h 

28/02/2021 06h as 18h 

05/03/2021 05h as 19h 

06/03/2021 05h as 19h 

07/03/2021 05h as 19h 

10763 Felipe Guilherme de Almeida 

Segunda-feira a sexta-feira 07h às 18h00 

13/02/2021 06h as 18h 

14/02/2021 06h as 18h 

20/02/2021 06h as 18h 

21/02/2021 06h as 18h 

05/03/2021 06h as 18h 

06/03/2021 06h as 18h 

07/03/2021 06h as 18h 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

ANEXO I 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
 
CHEFIA: JORGE LUIZ VELLA JUNIOR 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 9743 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA N° 06/2021 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA N° 06/2021 
SETOR: DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO           
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
X REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 1883 
 
 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

• Operação em conjunto com as demais forças de segurança em cumprimento as 
medidas relacionadas a pandemia. 

• Apoio a Secretaria Municipal de Saúde na realização da vacinação em drive-thru. 
 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

• Execução de serviços de sinalização vertical no bairro Jardim Bandeirantes. 

 
 
 

DATA: 12.02.2021 
 
 
 
 

Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
EDITAL Nº 011/2021 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -AR DATA LIMITE 

PXX3466 E2078 10/02/2021 181 XIII BL568078568BR 09/04/2021 
AMR3920 H000022483 27/01/2020 208 BL568076258BR  
ELJ1661 E008442245 23/02/2021 181 XIX  BL568079603BR 14/04/2021 
MLS4021 H000022445 20/01/2020 252 BL568076417BR 19/04/2021 
BBE7694 E008442206 04/02/2021 181 VIII BL568071423BR 29/03/2021 
AKJ2399 E008848886 02/02/2021 228 BL568071255BR 25/03/2021 
AVH2427 E009031278 07/12/2020 181 VIII BL568079444BR 26/04/2021 
AVI5G42 E008978458 14/12/2020 228 BL568079387BR 26/04/2021 
AFF5606 E009031286 14/12/2020 250 I BL568079400BR 26/04/2021 

 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

ELJ1G61 E009128202 09/12/2020 228 BL568077770BR 19/04/2021 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998),  

 
 

Telêmaco Borba, 11 de março de 2021. 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABB8J78 279150E000002063 08/02/2021 51930
AEZ1J49 279150E000001320 10/02/2021 55090
AGR2059 279150E000001323 10/02/2021 55414
AHA5297 279150E000002075 09/02/2021 55090
AHF6G19 279150E000001332 12/02/2021 55090
AHS8585 279150E000001324 10/02/2021 54521
AIX8056 279150E000001281 09/02/2021 55090
AJD4034 279150E000001315 09/02/2021 55090
AJS7300 279150E000001313 09/02/2021 55090
AKH7J90 116100E008509017 18/02/2021 53800
AKM0E14 279150E000001316 09/02/2021 55090
AKP3G85 279150E000002074 09/02/2021 55090
ALQ8A26 279150E000001318 09/02/2021 55414
AMW9927 116100E008442620 18/02/2021 65300
AMX2555 279150E000001312 09/02/2021 54521
ANE0003 279150E000002082 10/02/2021 54526
ANJ3089 279150E000002083 10/02/2021 54526
ANP0139 279150E000002167 09/02/2021 55680
AOZ1124 279150E000002714 01/02/2021 76331
ARA6102 279150E000001331 11/02/2021 55090
ARA6102 279150E000002079 10/02/2021 55090
ARK3I64 279150E000001310 08/02/2021 54526
ARU6C28 279150E000001280 09/02/2021 55090
ASS5C52 279150E000002088 12/02/2021 55090
ASU0B63 279150E000001283 10/02/2021 55090
ASU0B63 279150E000001330 11/02/2021 55090
ATB8697 116100E009031802 17/02/2021 57200
ATC5386 279150E000002062 08/02/2021 54526
ATK7266 279150E000002089 12/02/2021 55090
AUO6559 279150E000001322 10/02/2021 55680
AVJ3839 279150E000001285 11/02/2021 55090
AVK4037 279150E000002073 09/02/2021 54521
AVK6972 279150E000002072 09/02/2021 55090
AVK6972 279150E000002085 11/02/2021 55090
AWC0A84 279150E000002717 10/02/2021 54521
AWD2C04 116100E009031805 17/02/2021 60502
AWZ3627 279150E000001311 09/02/2021 55090
AXQ8026 116100E008509018 18/02/2021 72340
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AXW1G60 279150E000001329 11/02/2021 55414
AYX8691 279150E000001333 12/02/2021 55090
AYY9J99 279150E000002718 11/02/2021 55411
AZI2J46 279150E000001274 08/02/2021 54526
AZL6I03 279150E000002061 08/02/2021 55414
BAK7489 279150E000002086 12/02/2021 54526
BBA6602 279150E000001325 10/02/2021 55411
BBB3023 116100E009031807 17/02/2021 57380
BCK9J36 279150E000002076 09/02/2021 55414
BCN0717 279150E000002070 09/02/2021 58270
BDF8C93 279150E000001326 10/02/2021 54600
BDF8C93 279150E000001308 08/02/2021 54526
BDW1C86 279150E000002077 09/02/2021 54526
BDY8G09 279150E000001284 10/02/2021 55414
BEN9H39 279150E000002066 08/02/2021 54526
CPI4868 279150E000002081 10/02/2021 57380
DGU9256 279150E000002715 10/02/2021 76331
DKN5294 279150E000001275 09/02/2021 55090
EBB6652 279150E000002071 09/02/2021 55090
ECP7387 279150E000002067 08/02/2021 58191
EDT2499 279150E000002065 08/02/2021 54526
EJS1067 116100E008442618 18/02/2021 57380
EMA2622 279150E000002712 09/02/2021 54100
ERB9E58 279150E000002060 08/02/2021 76252
GAR7600 279150E000002068 08/02/2021 54526
GVW3506 279150E000002084 11/02/2021 55090
HCR6H03 279150E000001276 09/02/2021 55090
HJZ2068 279150E000001531 09/02/2021 54100
IIE6892 279150E000002716 10/02/2021 54526
ILH1766 279150E000001277 09/02/2021 55090
INJ9C20 279150E000001317 09/02/2021 55090
IRM2F99 279150E000002087 12/02/2021 55090
JHC9797 279150E000001279 09/02/2021 55090
JHH3275 279150E000001282 09/02/2021 76252
JOZ8637 279150E000001288 12/02/2021 76251
KJA5869 279150E000001321 10/02/2021 55090
KVM4J55 279150E000002713 10/02/2021 54521
KYK2B75 279150E000001327 10/02/2021 54600
MCD5934 279150E000001309 08/02/2021 54600
MEC0491 279150E000002711 09/02/2021 55411
MEC0491 279150E000001319 10/02/2021 55411
MQM2F62 279150E000002170 09/02/2021 54100
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Telêmaco Borba, 12 de março de 202178
Edição 1691

MTO4C82 279150E000001278 09/02/2021 55413
NBQ2180 279150E000002080 10/02/2021 55414
ODG1140 279150E000002169 09/02/2021 54100
PXX3466 279150E000002078 10/02/2021 55090
QJF1019 279150E000002069 08/02/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 12/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACZ0354 116100E008442237 21/02/2021 55680
AKL8F90 116100E009128611 20/02/2021 65300
ALN0873 116100E009128609 20/02/2021 55250
APY0A84 116100E008442622 21/02/2021 65300
AQQ4271 116100E008509026 21/02/2021 65300
AQT6312 116100E008442236 21/02/2021 55680
ARS8481 116100E009128617 20/02/2021 55680
ASO3347 116100E008442625 21/02/2021 54526
ASW0076 116100E009128119 20/02/2021 65300
ATK5258 116100E009128123 21/02/2021 65300
AWQ4403 116100E009128120 20/02/2021 65300
AXY5I34 116100E008509027 21/02/2021 65300
AZW8934 116100E009128610 21/02/2021 55680
BAQ9J75 116100E009128615 20/02/2021 55680
BBG2595 116100E009128121 21/02/2021 65300
BDL2I66 116100E009128616 20/02/2021 55680
CLN9692 116100E009128118 20/02/2021 65300
DDK7064 116100E009128117 20/02/2021 65300
DUK9451 116100E009128612 20/02/2021 65300
EKN6H71 116100E008442629 21/02/2021 72340
FFL7H33 116100E008442626 21/02/2021 72340
IZK4J48 116100E008509023 21/02/2021 72340
MKM8I89 116100E009128614 20/02/2021 65300
QUX8110 116100E009128124 21/02/2021 65300
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AMK1278 116100E009128631 24/02/2021 60501
AOR1A72 116100E009128627 23/02/2021 55680
APK2036 116100E008442241 23/02/2021 54521
ASH7422 116100E008442243 23/02/2021 54526
ATQ1G23 116100E009128623 23/02/2021 54521
AVX1F82 116100E009128628 23/02/2021 54526
AXJ6763 116100E008442242 23/02/2021 54521
AXX6C37 116100E008442240 23/02/2021 54526
AZQ1A70 116100E009128629 23/02/2021 54284
BDC2F47 116100E008442238 23/02/2021 60502
BDX9F52 116100E008442247 24/02/2021 55680
BEW4G64 116100E008442244 23/02/2021 55680
ELJ1661 116100E008442245 23/02/2021 55680
IVL9966 116100E009128621 23/02/2021 54526
KKK1343 116100E009128630 24/02/2021 55680
KPB8556 116100E009128622 23/02/2021 55414
PZL5332 116100E008442246 23/02/2021 55680
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 16/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABL7J82 116100E009128643 26/02/2021 54526
AEF9524 116100E009128634 26/02/2021 54526
AGL3312 116100E008509057 26/02/2021 55680
AHT8A11 116100E009128640 26/02/2021 55250
ASQ2305 116100E008442632 24/02/2021 54526
AUZ1548 116100E009128637 26/02/2021 55680
AUZ4B53 116100E008509058 26/02/2021 54526
AVQ4927 116100E008509029 24/02/2021 54600
BAZ7681 116100E008509033 24/02/2021 57380
BBO4C02 116100E008509054 26/02/2021 55680
BBT7086 116100E008509059 26/02/2021 54526
BCA6989 116100E008442250 26/02/2021 55500
BCC7089 116100E009128635 26/02/2021 54526
BDA7F89 116100E009128633 26/02/2021 54284
BDA7F89 116100E008442248 26/02/2021 54526
BDB6A12 116100E008509055 26/02/2021 55680
BDZ2D90 116100E008509056 26/02/2021 54526
BUA6E69 116100E008442821 25/02/2021 65300
BUA6E69 116100E008442865 25/02/2021 65300
BYE0G51 116100E009128638 26/02/2021 55680
EXC6E23 116100E009128642 26/02/2021 54526
MLS5592 116100E008509051 26/02/2021 55500
OPX0I20 116100E009128639 26/02/2021 55250
RAD7991 116100E009128636 26/02/2021 55414
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BDE9005 116100E008509037 27/02/2021 54600
EBA4C86 116100E008442866 28/02/2021 57380
QPJ6F86 116100E009128644 26/02/2021 55414
QUE2529 116100E008442636 27/02/2021 56144
QXK8637 116100E008509060 26/02/2021 55414
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEN5925 116100E008509251 01/03/2021 54526
AIY6167 116100E009128270 02/03/2021 60501
AVP7691 116100E009031816 01/03/2021 57380
AWC7376 116100E008509061 01/03/2021 54526
AXJ6J82 116100E009128650 01/03/2021 54284
AXV5C80 116100E008509062 01/03/2021 54526
BEM2591 116100E008509252 01/03/2021 55680
CMH7815 116100E008509064 01/03/2021 55250
CZQ7741 116100E008509066 01/03/2021 54526
GPS9B00 116100E009128648 01/03/2021 54521
IHC5213 116100E008442638 02/03/2021 72340
LSP4J16 116100E009031814 01/03/2021 57380
PEX8204 116100E009128646 01/03/2021 55250
PGR5D92 116100E009031812 01/03/2021 57380
QWX7938 116100E008442639 02/03/2021 60412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 27/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJC2953 116100E008509253 04/03/2021 58196
APJ9716 116100E008442643 05/03/2021 72340
AQU0644 116100E008442840 06/03/2021 65300
ATJ1503 116100E008509043 05/03/2021 72340
ATX2116 116100E008509256 04/03/2021 55411
AUA7604 116100E008509255 04/03/2021 55680
AXE7668 116100E008509069 07/03/2021 54526
AXG6F44 116100E008509265 05/03/2021 65300
AXR9891 116100E008509042 05/03/2021 72340
BAH0359 116100E008509068 07/03/2021 60501
BBK5G45 116100E008442641 05/03/2021 65300
BDI8B13 116100E008509272 07/03/2021 60501
BYO8640 116100E008442642 05/03/2021 65300
CYB8604 116100E008442878 06/03/2021 65300
NOL4420 116100E008442876 06/03/2021 65300
PTR3117 116100E008509067 07/03/2021 54521
RBL9C77 116100E008442640 05/03/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 27/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJC2953 116100E008509253 04/03/2021 58196
APJ9716 116100E008442643 05/03/2021 72340
AQU0644 116100E008442840 06/03/2021 65300
ATJ1503 116100E008509043 05/03/2021 72340
ATX2116 116100E008509256 04/03/2021 55411
AUA7604 116100E008509255 04/03/2021 55680
AXE7668 116100E008509069 07/03/2021 54526
AXG6F44 116100E008509265 05/03/2021 65300
AXR9891 116100E008509042 05/03/2021 72340
BAH0359 116100E008509068 07/03/2021 60501
BBK5G45 116100E008442641 05/03/2021 65300
BDI8B13 116100E008509272 07/03/2021 60501
BYO8640 116100E008442642 05/03/2021 65300
CYB8604 116100E008442878 06/03/2021 65300
NOL4420 116100E008442876 06/03/2021 65300
PTR3117 116100E008509067 07/03/2021 54521
RBL9C77 116100E008442640 05/03/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 28/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABL7J82 279150E000002115 25/02/2021 54526
ACJ8855 279150E000002114 25/02/2021 65300
ADX4722 279150E000002202 26/02/2021 54526
AEH0341 279150E000002095 19/02/2021 55090
AEJ2476 279150E000002109 24/02/2021 55090
AEV2804 279150E000002094 19/02/2021 55680
AHG1I87 279150E000002105 23/02/2021 55090
AHN1285 279150E000001266 23/02/2021 76331
AHX6763 279150E000002251 25/02/2021 55414
AJZ3B71 279150E000001337 18/02/2021 54790
AKR2B28 279150E000001297 24/02/2021 55090
ALF2253 279150E000002092 18/02/2021 55414
ANA5315 279150E000002174 17/02/2021 55414
ANK7604 279150E000002110 24/02/2021 54521
ANU5247 279150E000001335 17/02/2021 55090
ANV1694 279150E000001298 24/02/2021 55090
ANX4120 279150E000001299 24/02/2021 54521
AOH4040 279150E000001348 26/02/2021 55680
AOU5291 279150E000002090 17/02/2021 55090
AQH9838 279150E000002176 17/02/2021 76331
ARB6A79 279150E000002096 22/02/2021 55414
ARF0E57 279150E000002104 23/02/2021 76251
ARM9748 279150E000001300 24/02/2021 76252
ARQ8710 279150E000001294 19/02/2021 55414
ARX2231 279150E000002182 19/02/2021 55680
ASC3H09 279150E000001350 26/02/2021 52151
ASF6534 279150E000002113 24/02/2021 54526
ASF6534 279150E000001346 25/02/2021 54526
ASN7056 279150E000002111 24/02/2021 54522
ASW2E74 279150E000001292 18/02/2021 55414
ATA2035 279150E000001345 25/02/2021 76252
ATC3G50 279150E000001295 23/02/2021 55414
ATT9482 279150E000002120 01/03/2021 55414
ATV7388 279150E000001341 23/02/2021 55413
AUG2995 279150E000002116 25/02/2021 54521
AUW5A35 279150E000002103 23/02/2021 55680
AWS8G31 279150E000002720 25/02/2021 55414
AWT4B16 279150E000002180 19/02/2021 54600
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AXD2C15 279150E000002106 23/02/2021 54526
AYZ8630 279150E000002184 24/02/2021 54521
BAN0806 279150E000002093 18/02/2021 51930
BAS5618 279150E000001334 19/02/2021 55411
BBA6602 279150E000001349 26/02/2021 54526
BBL0929 279150E000002179 19/02/2021 54600
BCA6989 279150E000001347 26/02/2021 55411
BCM6782 279150E000002098 22/02/2021 55414
BCQ8728 279150E000002721 26/02/2021 54521
BCT5C81 279150E000002255 26/02/2021 55414
BCT8J24 279150E000002118 26/02/2021 76251
BDH4J56 279150E000002101 22/02/2021 54600
BDQ9C03 279150E000002107 23/02/2021 54526
BDU2B95 279150E000002253 26/02/2021 76252
BDY7E68 279150E000001344 25/02/2021 55414
BED7I34 279150E000002178 19/02/2021 54521
BUD4202 279150E000002102 22/02/2021 54100
BVT1H77 279150E000002722 26/02/2021 54600
DFJ2043 279150E000002097 22/02/2021 55414
DWT9948 279150E000001338 19/02/2021 55414
EVR8019 279150E000002252 26/02/2021 55414
EWL5064 279150E000001296 24/02/2021 55414
FHL9E52 279150E000002177 17/02/2021 54521
FSJ2F32 279150E000002117 25/02/2021 54526
FSN0550 279150E000002181 19/02/2021 54600
FYH1521 279150E000001340 22/02/2021 54100
IRN4826 279150E000002112 24/02/2021 54521
JOT0E78 279150E000001336 18/02/2021 55090
LKJ6252 279150E000001339 22/02/2021 54100

MAY7H43 279150E000001342 24/02/2021 55090
MES4225 279150E000002183 25/02/2021 76331
MID2389 279150E000002091 18/02/2021 55680
MKA5949 279150E000002108 23/02/2021 54526
PZQ9E84 279150E000001291 18/02/2021 55090
QAB2330 279150E000001343 24/02/2021 55414
QRH5G48 279150E000002100 22/02/2021 54100
QXP5C38 279150E000002201 26/02/2021 54284
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 29/04/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AMB0388 116100E008442848 09/03/2021 65300
BRP8F97 116100E008509049 08/03/2021 65300
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 7946/2021 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 14/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE INTEGRAL UHT. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA IMEDIATA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: SUPERCENTRAL SUPERMERCADOS LTDA. 

CNPJ N.º: 09.559.927/0003-00 

VALOR GLOBAL: R$ 16.368,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

538 11.004.12.361.1201.2094.3390.32 000 PRÓPRIA 
590 11.005.12.365.1201.2102.3390.32 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso IV da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução 
contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 12 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 1 de 1 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N. ° 01/2020 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 09 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o 

Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 01/2020, CONVOCA o (s) candidato (s) 

aprovado (s), abaixo relacionado (s), a comparecer na Divisão de Recursos Humanos, 

da Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua Tiradentes, nº 500 – Bairro Centro, 

munidos de seus documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com 

o item 10.0 do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio 
nº 01/2020, necessários para a formalização do Termo de Contrato de Estágio, no 
período de 15 de março a 19 de março de 2021, conforme segue: 

 

 
 
Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 

determinado ou comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários à sua 
contratação, ou ainda apresentá-los de forma incompleta. 
 
 
 

Telêmaco Borba, Paraná, em 10 de março de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
   Luciano Alves da Costa                          Izomar de Oliveira Pucci                              Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos Humanos          Secretário Municipal da Administração                          Prefeito  

Nº Class. Estudante 
 

Área 
 

SUPERIOR 

1 3° JEAN VICTOR DE LIMA CARNEIRO CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
2 4° JEFFREY NICOLLAS PINHEIRO CORDEIRO CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
3 5° GIULIANE BUENO DE ASSIS DIREITO 
4 6° ALESSANDRO RODRIGO RINALDI JUNIOR DIREITO 
5 1° SIMONE FATIMA DA SILVA SUPERIOR EM INFORMATICA 
6 1° PRISCILA CORREA GONÇALVES PEDAGOGIA 

TÉCNICO 
7 3° EVELYN DANUBIA S. FELIX DA SILVA TÉC. EM ENFERMAGEM 
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Edital emitido em conformidade a Lei complementar nº 83/2020 e aos Decretos 26750, publicado 
no Boletim Oficial 1558. 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 16º 

 
   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2019, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal, para assinatura do Termo de Comparecimento e retirada da relação de 

documentos necessários para investidura no cargo público, no período de 15 de março a 19 de março de 2021, 
de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. nº 01/2019, conforme segue: 

 

 

  

 

 

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos documentos 

necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los 

incompletos. 

 

 

 

 

 

 

 Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 12 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nº Geral Nome do Candidato 
 

Cargo/Área 
 

 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR I 

1 5º JOSIMAR RODRIGUES DE GEUS EDUCAÇÃO FÍSICA 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

2 12° SILMARA BOENO DE OLIVEIRA RIBEIRO COZINHEIRO 

Luciano Alves da Costa        Izomar de Oliveira Pucci          Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos Humanos            Secretário Municipal de Administração           Prefeito 
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EEddiittaall  eemmiittiiddoo  eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  aa  LLeeii  ccoommpplleemmeennttaarr  nnºº  8833//22002200  ee  aaooss  DDeeccrreettooss  2266774499//22002200  ee  
2266775522//22002200,,  ppuubblliiccaaddoo  nnoo  BBoolleettiimm  OOffiicciiaall  11555588  ee  11555599..  
 

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2016 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 44º 

 
 
   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2016, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal, para assinatura do Termo de Comparecimento e retirada da relação de 

documentos necessários para investidura no cargo público, no período de 15 de março à 19 de março de 2021, 
de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. nº 01/2016, conforme segue: 

  
  

Nº Geral Nome do Candidato 
 

Cargo/Área 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR I 

1 08º ANNA CRISTINA PEDROSO ODONTOLOGIA 
ENSINO MEDIO COMPLETO 

2 95º DANIELA GONÇALVES AGENTE ADMINISTRATIVO I 
3 96° PAULO SERGIO ZWIERZYKOWSKI AGENTE ADMINISTRATIVO I 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
4 07° JUAN SANTIAGO PLIESSNIG VIGIA 
5 08° EVANGELISTA TEIXEIRA DA SILVA VIGIA 
6 09° WAGNER ISAQUE LUCIANO DOS SANTOS VIGIA 
7 10° ELIEL DE SOUZA BARBOSA VIGIA 

 

 

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos documentos 

necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los 

incompletos. 

 
 
 
 
 
 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 12 de março de 2021. 
 

 
 
 
 

Luciano Alves da Costa        Izomar de Oliveira Pucci          Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos Humanos            Secretário Municipal de Administração           Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL ADITIVO 
Contrato Nº 015 
Protocolo Nº 006976/2020 
Data 26/01/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada VALÉRIA DOS SANTOS 
Objeto INSTRUMENTO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO DE PESSOAL TEMPORÁRIO - 

PRORROGAÇÃO 
Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e um centavos) 
Prazo 03 (três) meses 
Prazo de 
Execução 

03 (três) meses 

Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240 
1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240 
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato Nº 016 
Protocolo Nº 006976/2020 
Data 27/01/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada JOELMA DA APARECIDA RAMOS PEREIRA 
Objeto INSTRUMENTO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO DE PESSOAL TEMPORÁRIO - 

PRORROGAÇÃO 
Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e um centavos)  
Prazo 03 (três) meses 
Prazo de 
Execução 

03 (três) meses 

Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240 
1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240 
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240 

 


